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GABINETE DO REPRESENTANTE DA REPÚBLICA

PARAA REGIÃOAUTÓNOMADOSAÇORES

C/CONHECIMENTO: Exmo. Senhor
Chefe do Gabinete de Sua Excelência

o Presidente da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores
Rua Marcelino Lima
9901 - 858 HORTA

Exmo. Senhor
Secretário-Geral
da Presidência do Conselho de Ministros
Rua Professor Gomes Teixeira, 4°
1399 - 022 LISBOA

Sua Referência Sua Comunicação Nossa Referência
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ProcO 43-2/05

Angra do Heroismo
09-05-2007

ASSUNTO: DECRETO LEGISLA TIVO REGIONAL N° OS/2007

Encarrega-me Sua Excelência o Representante da República de enviar o Decreto Legislativo

Regional n° OS/2007,aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, em 19

de Abril, para publicação em Diário da República.

Com os melhores cumprimentos.

O Chefe do Gabinete

António de Almeida da Costa Coelho

ASSEM8LEIALEGISLATIVADA
REGtÃOAUTÓNOMADOS fi/ORES
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ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DA
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Gabineteda Presidência

Artigo 10.°

Responsabilidade solidária

1. Pelo pagamento das coimas em que forem condenados os agentes das infracções

previstas nos artigos 4.° a 6.° serão solidariamente responsáveis o anunciante, a agência

e as entidades proprietárias do suporte publicitário utilizado.

2. O anunciante eximir-se-á da responsabilidade contemplada no número anterior caso

demonstre não ter tido prévio conhecimento da mensagem publicitária difundida.

Artigo 11.°

Norma revogatória

São revogados os Decretos Legislativos Regionais n.os12/94/A, de 5 de Maio, 3/97/A, de 18

de Março e 10/2002/A, de 11 de Abril.

Artigo 12.°

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.

Reapreciado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 19

de Abril de 2007.

Assinado em Angra do Heroísmo

em 9 de Maio de 2007.

Publique-se.

O Presidente da

da Região

embleia Legislativa
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d Anoma os çores,
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Manuel Machado Menezes
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